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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº /2025 
 
 

REQUER QUE SEJA CONCEDIDA A MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO A SENHORA JESIANE 
APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA. 

 
 
Senhor Presidente, 

 
 
Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja concedida a 

Moção de Congratulação a Sra. JESIANE APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA. 
 
Justificativa:  Hoje prestamos uma justa homenagem a Jesiane Aparecida da Silva 

Nogueira, moradora dedicada de Quatis, onde construiu sua história e criou com amor seus três 
filhos. Servidora efetiva da Prefeitura Municipal de Quatis, Jesiane é reconhecida por todos nós 
pelo seu compromisso, responsabilidade e pela excelência com que desempenha suas funções. 

Com integridade e dedicação, ela contribui diariamente para a limpeza e bem-
estar de nossa cidade, tornando Quatis um lugar melhor para se viver. Sua atuação é marcada 
pelo respeito, pela responsabilidade e pelo orgulho de servir à comunidade. 

Jesiane representa o verdadeiro espírito de serviço público: alguém que, com 
esforço e dedicação, transforma o cotidiano em exemplo de cidadania. Que esta homenagem 
seja um reconhecimento ao seu trabalho e à sua trajetória, inspirando todos nós a valorizar 
aqueles que cuidam com carinho de nossa cidade. 

Que esta homenagem seja não apenas um reconhecimento, mas também um 
agradecimento profundo pelo exemplo de dedicação e cidadania que Jesiane nos oferece. Sua 
história inspira orgulho e respeito, lembrando-nos de que o verdadeiro valor de uma cidade está 
nas mãos daqueles que a cuidam com amor e responsabilidade. 

 
Câmara Municipal de Quatis, 01 de dezembro de 2025. 

 
 
 

LEANDRO CARVALHO DE SANT’ANNA 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº /2025 
 
 

REQUER QUE SEJA CONCEDIDA A MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO A SENHORA MARIA DE LADI 
DA CONCEIÇÃO. 

 
 
Senhor Presidente, 

 
 
Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja concedida a 

Moção de Congratulação a Sra. MARIA DE LADI DA CONCEIÇÃO. 
 
Justificativa:  Hoje rendemos nossa mais sincera homenagem a Maria de Ladi da 

Conceição, carinhosamente conhecida como Tia Ladinha. Um verdadeiro exemplo de mãe e avó, 
que sempre cuidou e zelou pelos seus com amor e dedicação. 

Tia Ladinha é muito mais do que um nome: é símbolo de generosidade e mansidão. 
Uma mulher que abriu as portas de sua casa e de seu coração, tornando-se tia de todos que 
tiveram o privilégio de conviver com ela. Sua vida é marcada pela força, pela perseverança e pela 
capacidade de transformar afeto em acolhimento. 

Hoje, já idosa, mas ainda ativa e presente em nossa cidade, continua sendo um 
pilar de apoio e carinho. Sempre pronta para ajudar, amparar e cuidar, Tia Ladinha nos ensina 
diariamente que o verdadeiro valor da vida está em servir e amar ao próximo. 

Que esta homenagem seja um reconhecimento à sua trajetória e ao legado de 
bondade que construiu. Tia Ladinha é, e sempre será, um exemplo vivo de amor, força e 
dedicação à comunidade. 

Que esta homenagem ecoe como um tributo eterno à sua história. Tia Ladinha não 
é apenas lembrada pelo que fez, mas pelo que continua a ser: um farol de bondade, força e 
perseverança. Sua vida é um exemplo que atravessa gerações, mostrando que o verdadeiro 
legado não está nas riquezas materiais, mas no amor e na generosidade que se espalham e 
permanecem. 

 
 
Câmara Municipal de Quatis, 01 de dezembro de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

 
LEANDRO CARVALHO DE SANT’ANNA 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº /2025 
 
 

REQUER QUE SEJA CONCEDIDA A MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO A SENHORA TAINÁ NARJARA 
DO NASCIMENTO. 

 
 
Senhor Presidente, 

 
 
Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja concedida a 

Moção de Congratulação a Sra. TAINÁ NARJARA DO NASCIMENTO. 
 
Justificativa:  A história de Tainá Narjara do Nascimento na Secretaria Municipal 

de Saúde é marcada por dedicação, crescimento e compromisso com o serviço público. Sua 
caminhada começou em 2012, como estagiária, e já naquele momento demonstrava 
responsabilidade e empenho em cada tarefa que lhe era confiada. 

Em 2016, foi contratada e passou a atuar como recepcionista em diferentes 
setores da secretaria, onde se destacou pela atenção ao público e pela capacidade de contribuir 
para o bom funcionamento dos serviços. 

Dois anos depois, em 2018, Tainá foi chamada para integrar a equipe do 
Tratamento Fora de Domicílio (TFD). Ali, desempenhou um papel essencial no agendamento de 
consultas e na organização de transporte, garantindo que pacientes tivessem acesso a cuidados 
especializados e reforçando o compromisso da secretaria com a saúde da população. 

Em 2023, sua trajetória alcançou um novo patamar: Tainá foi convidada a assumir 
a Direção de Controle e Avaliação, Auditoria e Regulação. Desde então, exerce com 
responsabilidade e competência uma função estratégica, coordenando processos que asseguram 
qualidade, transparência e eficiência na gestão pública da saúde. 

Sua história é exemplo de perseverança e evolução. Mais do que cargos, Tainá 
construiu uma trajetória de serviço e entrega, marcada pelo respeito às pessoas e pela busca 
constante de melhorias. Hoje, sua atuação inspira colegas e reafirma o valor de quem dedica sua 
vida a cuidar da saúde e do bem-estar da comunidade. 

 
Câmara Municipal de Quatis, 01 de dezembro de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 
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Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

 
LEANDRO CARVALHO DE SANT’ANNA 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº/2025 
 
 

REQUER MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO À 
SENHORA TAIANE ALVES DOS SANTOS 
MOREIRA. 
 

 
 
Senhor Presidente, 

 
            A presente Moção de Congratulação tem por finalidade homenagear Taiane Alves 

dos Santos Moreira, 23 anos, graduanda em História pela UGB, pelo destaque acadêmico 
alcançado através de seu Trabalho de Conclusão de Curso sobre a participação feminina no 
processo de emancipação do município de Quatis. 

 
         Natural de Barra Mansa, Taiane escolheu Quatis como campo de pesquisa, 

reconhecendo no município um rico acervo histórico, social e cultural. Seu estudo contribui 
para a valorização da memória local e evidencia o papel fundamental das mulheres na 
construção das identidades e dos processos políticos que moldaram o município. 

 
        O trabalho ganhou relevância dentro da universidade, sendo indicado para 

publicação, resultado que demonstra a seriedade da pesquisa e seu potencial de contribuição 
para os estudos regionais. A pesquisa contou, ainda, com a participação da vereadora Marcela, 
que concedeu entrevista e contribuiu com seu relato sobre a atuação feminina na vida pública e 
na história política de Quatis, enriquecendo significativamente o conteúdo do TCC. 

 
     Como futura professora, Taiane demonstra profundo compromisso com a educação, 

entendendo-a como ferramenta essencial para preservar memórias, estimular o pensamento 
crítico e valorizar histórias muitas vezes invisibilizadas pelos discursos oficiais. Sua trajetória 
acadêmica revela sensibilidade, responsabilidade e dedicação ao estudo da História e de suas 
múltiplas narrativas. 

 
   Diante de sua contribuição para o fortalecimento da memória de Quatis, pelo 

destaque acadêmico alcançado e pelo compromisso com a valorização das histórias locais, esta 
Moção de Congratulação se apresenta como merecido reconhecimento ao seu empenho e ao 
impacto positivo de seu trabalho. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº/2025 
 
 

REQUER MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO À 
SENHORA MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA LEITE 
PORTO. 
 

Senhor Presidente, 
 

A presente Moção de Congratulação tem por finalidade reconhecer e homenagear 
Maria Eduarda de Oliveira Leite Porto, jovem quatiense de 21 anos, cuja trajetória já demonstra 
notável dedicação à educação, ao conhecimento e à valorização da história do município de 
Quatis. 
                Nascida e criada em nossa cidade, Maria Eduarda desenvolveu vínculos profundos 
com a comunidade local, influenciando sua formação pessoal, acadêmica e profissional. Atuou 
como auxiliar de educação na rede municipal, experiência que ampliou sua compreensão sobre 
o papel social da escola, e atualmente exerce a função de professora de inglês, desempenhando 
seu trabalho com responsabilidade, sensibilidade e compromisso com o aprendizado dos alunos. 

 
A poucos dias de concluir sua graduação em História, Maria Eduarda trilha um 

caminho acadêmico que reflete seu apreço pela memória, pela identidade e pela reflexão crítica. 
Seu Trabalho de Conclusão de Curso, que aborda a participação feminina no processo de 
emancipação do município de Quatis, destaca-se por sua relevância historiográfica e por trazer 
visibilidade ao protagonismo das mulheres na construção da história local. 

 
O trabalho contou, inclusive, com uma entrevista concedida pela vereadora 

Marcela, cuja participação contribuiu para enriquecer a pesquisa e fortalecer o entendimento 
sobre o papel feminino na história política e social do município. Esse diálogo reforça a 
importância de reconhecer e registrar as trajetórias de mulheres que atuam e influenciam a vida 
pública de Quatis. 

 
A qualidade da pesquisa de Maria Eduarda foi reconhecida com sua indicação para 

publicação, demonstrando não apenas seu talento acadêmico, mas também seu compromisso 
em valorizar a memória e as narrativas do nosso município. 

 
Mesmo jovem, Maria Eduarda já reúne méritos suficientes para ser exemplo de 

dedicação, responsabilidade e comprometimento com sua cidade. Sua trajetória evidencia raízes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

INDICAÇÃO NOMINAL Nº /2025 
 
 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SOLICITAÇÃO DO RETORNO DA PATRULHA 
RURAL NO MUNICÍPIO DE QUATIS. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Indico, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao chefe 
do Executivo Municipal, para que providencie junto ao órgão competente que sejam tomadas as 
providências necessárias para o retorno da Patrulha Rural em Quatis, programa desenvolvido 
em parceria entre o Estado do Rio de Janeiro e a Prefeitura Municipal de Quatis.  

 
Justificativa: A retomada da Patrulha Rural é fundamental para garantir um melhor 

atendimento às demandas das nossas áreas rurais, possibilitando a realização de obras, serviços 
e manutenções essenciais para o acesso, segurança e desenvolvimento nessas localidades. 

 
Certos da atenção, renovamos votos de consideração e respeito. 
 

 
           Câmara Municipal de Quatis, 27 de novembro de 2025. 

 
 
 

ROGÉRIO DE SOUZA OLIVEIRA                            MARCELA DA SILVA FONSECA MEYER 
Vereador                                                                        Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

INDICAÇÃO NOMINAL Nº /2025 
 
 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAÇÃO DE TAPA-BURACO NA RUA 
PROFESSOR PESSOA DE BARROS, PRÓXIMO AO 
NÚMERO 175, NO CENTRO DE QUATIS. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Indico, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao chefe 
do Executivo Municipal, para que providencie junto ao órgão competente a realização de serviço 
de tapa-buraco na calçada da Rua Professor Pessoa de Barros, nas proximidades do nº 175, no 
Centro de Quatis. 

Justificativa: A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que a 
Secretaria de Infraestrutura realizou um serviço no local, porém permaneceu um buraco em 
aberto na calçada. Tal situação pode se agravar com o tempo, além de oferecer risco aos 
pedestres que circulam diariamente pelo trecho, conforme registrado na foto em anexo. 

 
Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 
 

 
           Câmara Municipal de Quatis, 27 de novembro de 2025. 

 
 
 

ROGÉRIO DE SOUZA OLIVEIRA 
Vereador 
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Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 

PRAÇA DR. TEIXEIRA BRANDÃO, 32, CENTRO – QUATIS-RJ - CEP 27.410-190 

 

 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Legislativo 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (CFO) 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 749/2025 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

REQTE.: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (TCE/RJ) 

RELATOR DA CFO: LEANDRO CARVALHO DE SANT’ANNA 

PARECER Nº: 111/2025 

 

 

 

EMENTA: “PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO DE 2004”. 

 

1 – RELATÓRIO 

 

Trata-se de processo administrativo que corre sob o nº 749/2025, que tem como 

requerente o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, que comunica o PARECER 

PRÉVIO FAVORÁVEL sobre as contas de governo do Chefe do Poder Executivo, José 

Laerte D’Elias, referente ao exercício de 2004. Observa-se que o TCE-RJ acompanhou o 

Ministério Público de Contas, opinando com Parecer Prévio Favorável. 

A priori, os autos em posse da Comissão de Finanças e Orçamento foram 

devidamente encaminhados ao Departamento de Contabilidade para a emissão de parecer 

técnico, que acompanhou o parecer favorável do Tribunal de Contas do Estado e do 

Ministério Público de Contas. 

Os autos encontram-se para análise, dos munícipes, demais vereadores e da 

Comissão de Finanças e Orçamento que infra assina, em atendimento a Constituição 

Federal, Lei Orgânica Municipal e ao Regimento Interno desta Casa, que disciplinam a sua 

tramitação, a emissão de parecer e posterior julgamento pelo Plenário. 

 

1.1 - DO CONTEXTO FÁTICO E JURÍDICO DA PRESENTE ANÁLISE 

 

É imperativo destacar que a presente análise das contas do Chefe do Poder 

Executivo, referentes ao exercício de 2004, ocorre em um cenário jurídico peculiar, 

decorrente da anulação de deliberação anterior desta Casa Legislativa. 

Processo 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Legislativo 

 
 

Originalmente, desta-se, que as contas em questão foram rejeitadas pela 

Resolução nº 07/2007, erroneamente citada como Resolução nº 10, na Apelação Cível 

nº 0001107-80.2008.8.19.0071, Contudo, em sede de controle jurisdicional, o Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no julgamento da referida Apelação 

Cível nº 0001107- 80.2008.8.19.0071, declarou a nulidade do referido ato legislativo. A 

decisão fundamentou-se na constatação de que, à época, não foram assegurados ao ex-

gestor os direitos constitucionais ao contraditório e à ampla defesa, previstos no art. 5º, LV, 

da Constituição Federal. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é pacífica ao determinar que 

o julgamento das contas de prefeitos pela Câmara Municipal, ainda que se trate de um ato 

de natureza político-administrativa, deve obrigatoriamente observar as garantias do devido 

processo legal. Conforme o STF — AC 2085 MG — a necessidade de observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa pela Câmara Municipal na apreciação das 

contas do prefeito, mesmo após parecer prévio do Tribunal de Contas, é matéria 

consolidada. 

Nesse mesmo sentido, o STF — RE 414908 MG — reafirma que "é de ser 

assegurado a ex-prefeito o direito de defesa quando da deliberação da Câmara Municipal 

sobre suas contas". 

Portanto, a presente análise e o subsequente julgamento pelo Plenário não 

constituem uma mera revisão, mas sim um novo e autônomo ato de controle externo, 

realizado em estrita conformidade com a decisão judicial transitada em julgado e com o 

entendimento consolidado dos Tribunais Superiores. O procedimento atual visa sanar o 

vício anteriormente identificado, garantindo que a decisão desta Casa Legislativa seja 

proferida de forma legal, legítima e constitucional. 

 

É o sucinto relatório. 

Passo a análise. 

2 - MÉRITO 

 

Compete ao TCE-RJ a apreciação e emissão de parecer sobre as Contas prestadas 

anualmente pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 125, da 

Constituição Estadual. 

 

Outrossim, nos termos do art. 71, § 2º, da LOM, e art. 234 do RI, compete à esta 

Casa Legislativa a apreciação das referidas Contas. 

 

 

2.1 - DA NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA 

DEFESA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 

PRAÇA DR. TEIXEIRA BRANDÃO, 32, CENTRO – QUATIS-RJ - CEP 27.410-190 

 

 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Legislativo 

 
 

Conforme detalhado no relatório, a presente análise ocorre para sanar o vício de 

cerceamento de defesa que levou à anulação da deliberação anterior desta Casa. A 

anulação judicial do ato anterior impõe que este novo julgamento seja realizado em estrita 

observância às garantias constitucionais. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica ao exigir que o Poder 

Legislativo Municipal assegure o direito de defesa ao gestor público no julgamento de suas 

contas, sob pena de nulidade. Nesse sentido: 

 

STF - RE 414908 MG 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

PREFEITO MUNICIPAL. CONTAS REJEITADAS PELA CÂMARA 

MUNICIPAL. DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. 

PRECEDENTES. 1. É pacífica a jurisprudência desta nossa Casa de 

Justiça no sentido de que é de ser assegurado a ex-prefeito o direito de 

defesa quando da deliberação da Câmara Municipal sobre suas contas. 

2. Agravo regimental desprovido. (STF - RE: 414908 MG, Relator: Min. 

AYRES BRITTO, Data de Julgamento: 16/08/2011, Segunda Turma, 

Data de Publicação: DJe-200 DIVULG 17-10-2011 PUBLIC 18-10-2011 

EMENT VOL-02609-01 PP-00054) 

 

O entendimento é tão consolidado que a Suprema Corte o reafirma 

consistentemente, como se vê em outra decisão exemplar: 

 

STF - AC 2085 MG 

 

EMENTA Medida cautelar. Referendo. Recurso extraordinário. 

Apreciação das contas do prefeito . Observância do contraditório e da 

ampla defesa pela Câmara Municipal. Precedentes da Corte. 1. A tese 

manifestada no recurso extraordinário, relativa à necessidade de 

observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa pela Câmara Municipal quando da apreciação das contas do 

prefeito, após parecer prévio do Tribunal de Contas, encontra harmonia 

na jurisprudência desta Suprema Corte . Presentes o fumus boni iuris e o 

periculum in mora. 2. Decisão concessiva da cautelar referendada pela 

Turma. (STF - AC: 2085 MG, Relator.: Min . MENEZES DIREITO, Data 

de Julgamento: 21/10/2008, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe- 

241 DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-01 

PP-00032 RT v. 98, n. 882, 2009, p. 106-108) 

 

Portanto, ao acolher a recomendação técnica do Tribunal de Contas, que opinou 

pela aprovação, esta Comissão não apenas se alinha ao órgão de auxílio, mas também 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Legislativo 

 
 

promove a segurança jurídica e a resolução definitiva da questão, sanando o vício anterior 

e agindo em conformidade com o entendimento dos Tribunais Superiores. 

 

2.2 - DA ANÁLISE DAS CONTAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 

EXERCÍCIO 2004 

 

Nos termos da respeitável Decisão do TCE-RJ, foi proferido PARECER PRÉVIO 

FAVORÁVEL à aprovação pela Câmara Municipal de Quatis, das contas de Gestão do 

Prefeito, Excelentíssimo Senhor José Laerte D’Elias, na qualidade de Ordenador de 

Despesas da Prefeitura Municipal de Quatis, no exercício de 2004, com ressalva e 

determinação, que visam à boa gestão pública. Tal observação, que deve ser acatada, 

permite a nossos gestores públicos, sempre empenhados, a atingir um grau de excelência 

que favorece a toda população quatiense. 

 

Conforme detalhado no relatório, a presente análise ocorre para sanar o vício de 

cerceamento de defesa que levou à anulação da deliberação anterior desta Casa. Nesse 

contexto, ao acolher a recomendação técnica do Tribunal de Contas, que opinou pela 

aprovação, esta Comissão não apenas se alinha ao órgão de auxílio, mas também promove 

a segurança jurídica e a resolução definitiva da questão, em estrita observância à decisão 

judicial e aos preceitos constitucionais. 

Neste sentido, não se encontra nas Contas ora apresentadas qualquer mácula que 

enseje a sua rejeição, sendo, portanto, assertivo o PARECER FAVORÁVEL do TCE-RJ. 

 

2.3 - DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO EM ANEXO 

 

Em atenção ao parágrafo único, do art. 59 da CRFB/88, vale ressaltar que a Minuta 

do Projeto de Decreto Legislativo em ANEXO encontra-se de acordo com a Lei 

Complementar Federal nº. 95/1998, visto que está redigido em termos claros, objetivos e 

concisos, em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seus 

autores. 

 

Não obstante, quanto a iniciativa, competência e legalidade, a Minuta do Projeto de 

Decreto Legislativo em ANEXO está de acordo com a Lei Orgânica do Município e o 

Regimento Interno desta Casa de Leis. 

 

3 – CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, por unanimidade, apoiados nas conclusões finais do TCE-RJ e 

na previsão legal do art. 450, do Regimento Interno, os membros das Comissões de 

Finanças e Orçamento (CFO), após uma ampla análise de todos os pontos do Processo nº 

749/2025, não encontrando nenhuma mácula capaz de produzir rejeição, OPINAM PELA 

APROVAÇÃO DO PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL DO TCE-RJ, referente a 

prestação de contas do EXERCÍCIO DE 2004, do Chefe do Poder Executivo do 
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Município de Quatis, Excelentíssimo Senhor Prefeito José Laerte D’Elias, em todo seu 

conteúdo, para oferecer o Projeto de Decreto Legislativo em ANEXO. 

Sendo assim, manifestamos pela abertura do processo de Decreto Legislativo, 

conforme a Minuta que segue ANEXO, com cópia do parecer final do TCE-RJ e do 

presente, para ENCAMINHAMENTO ao Plenário e sua posterior DELIBERAÇÃO e 

APROVAÇÃO, na forma do art. 344, III, § 2º, c/c art. 302, “c”, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Quatis, com a finalidade de concluir o julgamento das contas em 

tela. 

 

 

É o VOTO. 

 

 

Câmara Municipal de Quatis/RJ, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

MARCELA DA SILVA FONSECA MEYER 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

Presidente 

 

 
LEANDRO CARVALHO DE SANT’ANNA 

Membro/Relator 

EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 

Membro 
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ANEXO 
MINUTA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2025 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS 
CONTAS DO CHEFE DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, JOSÉ LAERTE D’ELIAS, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2004”. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor JOSÉ 
LAERTE D’Elias, correspondentes ao exercício de 2004. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Justificativa: Nos termos do art. 456, § 2º e § 3º do Regimento Interno, apresentamos o 
presente Projeto de Decreto Legislativo, opinando pela aprovação da Prestação de Contas 
Anuais de responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal, Senhor José Laerte D’Elias, 
correspondentes ao exercício de 2004. Desta forma, o entendimento desta Comissão é 
favorável ao parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e 
as orientações do Ministério Público de Contas. Pelo exposto, requeremos que, após as 
devidas considerações dos nobres Edis, seja o presente Projeto de Decreto Legislativo 
aprovado pelo douto Plenário. 

 
Câmara Municipal de Quatis,  de  de 2025. 

 
MARCELA DA SILVA FONSECA MEYER 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

Presidente 

 

 

LEANDRO CARVALHO DE SANT’ANNA           EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 

                               Membro                                                                 Membro 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2025 

 
 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS 
CONTAS DO CHEFE DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, JOSÉ LAERTE D’ELIAS, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2004”. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor JOSÉ 
LAERTE D’Elias, correspondentes ao exercício de 2004. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Justificativa: Nos termos do art. 456, § 2º e § 3º do Regimento Interno, apresentamos o 
presente Projeto de Decreto Legislativo, opinando pela aprovação da Prestação de Contas 
Anuais de responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal, Senhor José Laerte D’Elias, 
correspondentes ao exercício de 2004. Desta forma, o entendimento desta Comissão é 
favorável ao parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e 
as orientações do Ministério Público de Contas. Pelo exposto, requeremos que, após as 
devidas considerações dos nobres Edis, seja o presente Projeto de Decreto Legislativo 
aprovado pelo douto Plenário. 

 
Câmara Municipal de Quatis,  de  de 2025. 

 
 

 
MARCELA DA SILVA FONSECA MEYER 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

Presidente 
 

 

 

 

LEANDRO CARVALHO DE SANT’ANNA 
Membro 

EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Membro 

 

Processo 

Nº Ano Fls. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO (CJCR) 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2024 

AUTORES: MESA EXECUTIVA 

RELATOR DA CJCR: MARCELA DA SILVA FONSECA MAYER 

PARECER Nº 114/2025 

 

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO DAS 
NORMAS DE HOMENAGEM AO SERVIDOR 
PÚBLICO, INSTITUI NOVAS HONRARIAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUATIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

RELATÓRIO 

 

          
Trata-se de Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Executiva, que institui no âmbito 

do Município de Quatis a consolidação das normas de homenagem aos servidores públicos, 

Municipais, Estaduais ou Federais, instituindo novas honrarias no âmbito do município de 

Quatis e dá outras providências, conferindo aos servidores públicos, que demonstrem 

dedicação e zelo em suas funções cotidianas, valorizando a constância e a responsabilidade. 

Reconhecendo atos de notável destaque, que transcendem as obrigações regulares e geram 

um impacto positivo e exemplar para o serviço público e para a comunidade. 

 
 
É o sucinto relatório. 
 
Passamos a análise. 
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MÉRITO        

          

Inicialmente, convém pontuar que o Projeto de Resolução, em relação à iniciativa de 
elaboração, trata-se de uma competência municipal genérica, não sendo exigida iniciativa 
específica para o projeto em estudo. 

 

Neste sentido, dispõe o Art. 69 da Lei Orgânica do Município de Quatis: 

 

“Art. 69 - Os projetos de resolução disporão sobre as matérias 
de interesse da Câmara, e serão apreciadas em Plenário. 
Parágrafo Único - Nos casos acima, considerar-se-á concluída a 
deliberação com a votação final e a elaboração da norma 
jurídica, que será promulgada pelo Presidente da Câmara.” 

 
Assim, analisando a Lei Orgânica do Município de Quatis, verifica-se que o Poder 

Legislativo Municipal não invadiu a competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 
Ademais, o referido Projeto de Resolução é manejado para atender matéria de interesse da 
Câmara Municipal de Quatis e da população quatiense em geral. Portanto, não há qualquer 
violação à Lei Orgânica Municipal quanto à iniciativa do Projeto de Lei ser proposto por 
vereador desta casa.  

 

Sendo assim, a matéria veiculada neste Projeto de Resolução se adéqua perfeitamente 
aos princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município insculpidos no 
art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que afirma: “Art. 30. Compete aos Municípios: I - 
legislar sobre assuntos de interesse local”. No mesmo sentido é o art. 6º, incisos I, da Lei 
Orgânica do Município de Quatis. 

  

Ademais, o presente Projeto não conflita com a Competência Privativa da União 
Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e não conflita com a Competência Concorrente 
entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da Constituição Federal).  
          

Nesse sentido é a doutrina do festejado jurista, Roque Antonio Carraza, em sua obra, 
Curso de Direito Constitucional Tributário. São Paulo. Malheiros. 19 ed. 2004, p. 158, in 
verbis:  

 
“interesse local” não quer dizer privativo, mas 
simplesmente local, ou seja, aquele que se refere de 
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forma imediata às necessidades e anseios da esfera 
municipal”. 

Adentrando na análise da proposição legislativa propriamente dita, observa-se que o 
projeto se encontra em conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a 
legislação aplicável (art. 59, parágrafo único, da CF e LC nº 95/98).   

Desse modo, observa-se que a proposta legislativa, restará de acordo com a 
supracitada Lei Complementar, já que está redigido em termos claros, objetivos e concisos, 
em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seu autor, além 
de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade da Lei 
complementar citada. 
 
 

CONCLUSÃO 
 

 
Em face ao exposto, os membros da Comissão de Justiça, Constituição e Redação, após 

uma ampla análise de todos os pontos da proposição, manifestam pelo Parecer Favorável ao 
presente Projeto de Resolução, pela sua legalidade, estando apto à deliberação em plenário.      

 
 
Sendo assim, opinamos pelo ENCAMINHAMENTO do Projeto de Resolução ao Plenário 

e sua posterior DELIBERAÇÃO e APROVAÇÃO. 
            
 É o VOTO. 

 
Câmara Municipal de Quatis - RJ, 13 de novembro de 2025. 

 

 

Leandro Carvalho de Sant’anna 

Comissão de Justiça, Constituição e Redação. 

Presidente 

Marcela da Silva Fonseca Meyer 

Membro/Relator 

                           Willian de Carvalho Rosário 

                          Membro 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO ___/2025. 
 
 
 

"DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO DAS 
NORMAS DE HOMENAGEM AO SERVIDOR 
PÚBLICO, INSTITUI NOVAS HONRARIAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUATIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 
 
 
A Câmara Municipal de Quatis, no Estado do Rio de Janeiro, APROVA e o Presidente 
promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 
 
 

Art. 1º Fica instituída a Homenagem ao Servidor Público, a ser realizada anualmente, 
destinada a agraciar servidores públicos que prestaram serviços de relevância ao Município 
de Quatis, por meio das seguintes honrarias: 
 

Art. 2º As honrarias são destinadas aos servidores das seguintes categorias: 
 
I - Servidores públicos municipais da Administração Direta ou Indireta, em exercício ou não;  
II - Servidores públicos do Estado do Rio de Janeiro, em exercício ou não, que tenham 
prestado ou prestam serviços de notória relevância ao Município de Quatis;  
III - Servidores públicos da União, em exercício ou não, que tenham prestado ou prestam 
serviços de notória relevância ao Município de Quatis. 
 

Art. 3º Cada vereador poderá indicar anualmente, por meio de Requerimento, até 2 
(dois) homenageados, observando a seguinte distribuição: 
 
 
I - 1 (um) homenageado pertencente ao quadro de Servidores Públicos do Município;  
II - 1 (um) homenageado pertencente a uma das categorias de servidores descritas nos 
incisos II ou III do art. 2º. 
 
 

§ 1º O Requerimento para a concessão da honraria deverá ser acompanhado de 
justificativa detalhada, com a descrição precisa do ato excepcional praticado pelo servidor e 
do benefício gerado. 
 

§ 2º A aprovação de todas as indicações dependerá do voto da maioria simples dos 
membros da Câmara Municipal. 
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§ 3º Os Requerimentos para a concessão das homenagens deverão ser protocolados 

e votados até o último dia útil de agosto, instruídos com cópia de documento de 
identificação oficial com foto, do respectivo homenageado. 
 

§ 4º O requerimento de honraria especificado nesta Resolução, somente pode ser 
objeto de deliberação e aprovação pelo plenário desta Casa Legislativa, para somente uma 
vez para cada homenageado.   
 

Art. 4º As honrarias serão entregues em Sessão Solene da Câmara Municipal, a ser 
realizada, preferencialmente, na sessão que antecede o dia 28 de outubro, data em que se 
comemora o Dia do Servidor Público. 
 

Art. 5º A respectiva honraria conterá como signatários os nomes do(a) Presidente da 
Câmara Municipal e do(a) Vereador(a) autor(a) da propositura. 
 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias vigentes, destinadas ao Legislativo Municipal. 
 

Art. 7º Ficam revogadas as Resoluções Nº 001/2017, de 07 de março de 2017, e Nº 
003/2017, de 18 de agosto de 2017. 
 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: O presente Projeto de Resolução tem por objetivo aprimorar e 
unificar a legislação municipal que trata das homenagens aos servidores públicos, 
atualmente regidas pelas Resoluções nº 001/2017 e nº 003/2017. 
 
Atualmente, a Câmara Municipal de Quatis possui duas Resoluções distintas para 
homenagear servidores por ocasião do Dia do Servidor Público. A Resolução nº 
001/2017 instituiu a "Medalha do Servidor Público" para os servidores municipais, enquanto 
a Resolução nº 003/2017 criou uma homenagem com Diploma para os servidores estaduais 
com relevante atuação no município, não incluindo honraria aos servidores federais. 
 
A proposta em tela busca sanar essa questão ao consolidar as homenagens em um único ato 
normativo, mais coeso e organizado. A principal inovação deste projeto é padronizar as 
honrarias, que permitem diferenciar o reconhecimento concedido por esta Casa Legislativa. 
 
As honrarias visam agraciar os servidores que demonstram dedicação e zelo em suas 
funções cotidianas, valorizando a constância e a responsabilidade. Reconhecendo atos de 
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notável destaque, que transcendem as obrigações regulares e geram um impacto positivo e 
exemplar para o serviço público e para a comunidade. 
 
Essa diferenciação fortalece a mensagem de que todo serviço de mérito prestado ao nosso 
município é valorizado, ao mesmo tempo que cria um reconhecimento especial para feitos 
extraordinários, tratando de forma justa e proporcional as diferentes contribuições dos 
servidores. 
 
Adicionalmente, a unificação do prazo para as indicações e a centralização da solenidade 
otimizam os recursos e os procedimentos administrativos do Legislativo. A revogação 
expressa das resoluções anteriores consolida a matéria em um único diploma legal, 
conferindo maior clareza e segurança jurídica. 
 
Dessa forma, a aprovação deste Projeto de Resolução representa um avanço na organização 
administrativa e na justiça do reconhecimento público. 
 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 
propositura. 
 

 
Câmara Municipal de Quatis, 06 de novembro de 2025. 

 
 
 

ALEX MILLER ALVES D’ELIAS 
Presidente 

 
UDSON MENDES DE FREITAS 

1º Vice-Presidente 
                    EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 

                   2º Vice-Presidente 
 
 

            MARCELA DA SILVA FONSECA MEYER 
                               1ª Secretária 

      LEANDRO CARVALHO DE SANT’ANNA 
        2º Secretário 
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